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Ofício Nº 740/2014-GAB., Estância Velha, 03 de dezembro de 2014. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE ESTÂNCIA VELHA/IVOTI - CDL E COM O MUNICÍPIO DE IVOTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA.

Como vem acontecendo nos últimos anos, estamos celebrando Convênio de Cooperação com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Estância Velha/Ivoti- CDL, e o Município de Ivoti, através da realização da campanha, “NATAL PREMIADO É AQUI! ESTÂNCIA VELHA E IVOTI!”,a qual prevê sorteio de   automóveis, barras de ouro e vales-compras para clientes do comércio das cidades de Estância Velha e Ivoti.

Conforme Plano de Trabalho, os Municípios de Estância Velha e Ivoti repassarão o valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) cada, à Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL, para a aquisição dos automóveis e certificados barras de Ouro, enquanto que a Câmara de Diligentes Lojistas-CDL arcará com as demais despesas, no valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

A campanha teve inicio no dia 1º de novembro do corrente ano, e  tem por objetivo incentivar o comércio local nas compras para o Natal, e, também, aumentar a arrecadação de tributos nos Municípios Conveniados.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

       José Waldir Dilkin                                                                                                                   Prefeito Municipal 
A Sua Excelência.

Sr. Lotario Leopoldo Seevald
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS.    

PROJETO DE LEI 117/2014
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio de cooperação com a  Câmara  de Dirigentes Lojistas de Estância Velha/Ivoti - CDL  e com o Município de Ivoti, e dá outras providências .

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio de Cooperação com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Estância Velha/Ivoti -CDL, e com o Município de Ivoti, objetivando o aumento da arrecadação, através da execução da  Campanha  “NATAL PREMIADO É AQUI! ESTÂNCIA VELHA E IVOTI! ”,  que prevê sorteio de prêmios entre os clientes do comércio local.

Art. 2º O Termo de Convênio constante da minuta em anexo faz parte integrante da presente. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Órgão: 09 SECRETARIA MUN.INDUSTR.COMERC.TURISMO

	Unidade: 02 DPTO. INDÚSTRIA E COMERCIO

	23.691.0500.2089. PROGRAMA DE INCENTIVO AO COMERCIO LOCAL 1 REC LIVRE

	3.3.3.5.0.41.99.000000 OUTRAS INSTITUICOES PRIVADAS 92275


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos a contar de 1º de novembro de 2014.

Estância Velha,  em  

            José Waldir Dilkin 

                                                                                        Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se
Ovídio Cansi

Secretario da Administração

TERMO DE CONVÊNIO

                  Convênio de Cooperação que entre si celebram, de um lado O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, estabelecido na Rua Presidente Lucena, 3454, Centro, em Estância Velha/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 88.254.883/0001-07, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Jose Waldir Dilkin, doravante denominado MUNICÍPIO, de um lado, e de outro lado, a CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS – CDL, de Estância Velha/Ivoti/RS, entidade privada sem fins lucrativos, estabelecida na Rua Arthur Leopoldo Ritter, n° 440, Centro, Estância Velha/RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 90.802.398/0001-72, neste ato representada pelo Sr. Cesar Claudemar Wecker e o MUNICÍPIO DE IVOTI,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.254.909/0001-17, estabelecido na Rua Presidente Lucena , nº 3527, Centro, em IVOTI,  neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Arnaldo Kney nos termos autorizadores da Lei  N°      , de              , ajustam o presente Convênio, conforme as condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente Termo de Convênio tem por objetivo a realização da Campanha “NATAL PREMIADO É AQUI! ESTANCIAVELHA E IVOTI!” , prevendo o sorteio de prêmios, com o objetivo de aumentar a arrecadação nos Municípios de Estância Velha e  Ivoti.

CLÁUSULA SEGUNDA: Das Obrigações das Partes

Caberá a Câmara de Dirigentes Lojistas de Estância Velha e Ivoti as despesas no valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), sendo que os Municípios de Estância Velha e Ivoti arcarão com as despesas no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) cada.

Premiação  :

      1 - Aos clientes: 1ª Etapa

a) 01(uma) 50 gramas de ouro em certificados de barras de ouro, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais);
b) 01(um) automóvel da marca Fiat, modelo Novo Pálio; zero Km; ano/modelo  2014; fabricação 2014, Vermelho Alpine, básico, 2 portas, no valor de R$24.451,00 (vinte e quatro mil com quatrocentos e cinqüenta e um reais).
     2- Aos Atendentes:

a) 02 (dois) vales compras no valor de R$500,00 (quinhentos reais), para os atendentes indicados nos cupons sorteados (mercadorias do estoque das empresas aderentes à promoção, de livre escolha do contemplado).

3 - Estabelecimento indicado no cupom contemplado (1º cupom sorteado)

a) 01 (uma) 25 gramas  de ouro em certificados de barra de ouro, no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

     1 - Aos Clientes:2ª Etapa

 a) 01 (uma) 100 gramas de ouro em certificados de barra de ouro no valor de R$10.000,00 (dez mil reais);

     2-   Aos Atendentes

 b) 01(um) vale-compra no valor de R$500,00 (quinhentos reais) para os atendentes indicados nos cupons sorteados (mercadorias do estoque das empresas aderentes à promoção, de livre escolha do contemplado);

Custo da Campanha - Material de divulgação e outros: 

Despesa :

Mídia Jornais/Rádio/Sonorização- R$16.000,00;                                 

Gráfica/Serigrafia – R$ 21.500,000
Registro, Certificação e Impostos – R$20.000,00

Prêmios – R$77.500,00
Total :  R$135.000,00                                                        
Parágrafo único. O Município de Estância Velha efetuará o repasse de R$30.000,00 (trinta mil reais), diretamente à CDL até o dia 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A campanha  será direcionada aos clientes das entidades comerciais e prestadoras de serviços estabelecidas nos Municípios de Estância Velha  e Ivoti  Associados à CDL, durante o  período  de  1º de novembro de 2014  à 10 de janeiro de 2015.

Parágrafo único. É permitido aos lojistas, concorrer aos sorteios de prêmios, desde que tenham efetuado suas compras como consumidor em outro estabelecimento comercial ou prestador de serviços.  Fica expressamente proibida a participação dos proprietários das empresas participantes das promoções, com os cupons preenchidos através de sua própria empresa.

CLÁUSULA QUARTA:
A cada valor mínimo de R$100,00(cem reais) em produtos ou serviços, excluídas as aquisições de medicamentos, armas e munições, explosivos, fogos de artifícios ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados, tais vedados pelo artigo 10 e seus itens do Decreto nº 70.951/72, modificado pelo Decreto nº 2.018/96, a critério do estabelecimento, terá direito o cliente maior de 16 anos,  de receber um cupom, que deverá ser preenchido com os seus dados pessoais de forma legível: Nome e Endereço Completos, CPF ou RG, número do cupom/nota fiscal, telefone para contato, indicar nome da loja, nome e CPF do vendedor que lhe vendeu o  produto objeto da campanha, responder a pesquisa de satisfação e depositá-lo nas urnas coletoras até às 12:00hs do dia 10 de janeiro de 2015.

CLÁUSULA QUINTA :

O sorteio ocorrerá no dia 17 de janeiro de 2015, conforme segue:

Apuração da 1º Etapa:

Região de Estância Velha: 
Data: 17.01.2015
Horário: 17:00 horas
Local: Rua Presidente Lucena 2268, Bairro Concórdia, na Cidade de Ivoti/RS.

Região de Ivoti: 
Data: 17.01.2015
Horário: 17:15 horas
Local: Rua Presidente Lucena 2268, Bairro Concórdia, na Cidade de Ivoti/RS
2º Etapa: Ivoti e Estância Velha

Data: 17.01.2015
Horário: 17:30 horas
Local: Rua Presidente Lucena 2268, Bairro Concórdia, na cidade de Ivoti/RS.

CLÁUSULA SEXTA:

Caberá a CDL:

a) a administração para contratar diretamente, sem intermédio do Município, a confecção do material de divulgação e de publicidade;

b) a responsabilidade de promoção e divulgação da campanha,  e a administração e entrega do material promocional entre seus associados;

c) a realização do sorteio na data prevista;

d) a prestação de contas e divulgação dos resultados, após o término da campanha, na imprensa local.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O cumprimento do presente Convênio ficará vinculado às disposições constantes no Regulamento da Campanha.



 

CLÁUSULA OITAVA: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Estância Velha/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio.

E por estarem de acordo, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.





Estância Velha,  em  

                                                   José Waldir Dilkin                                                                                         


                            Prefeito Municipal de Estância Velha
Arnaldo Kney                                                              Prefeito Municipal de Ivoti
                                               Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas-CDL

Testemunhas:

1. ______________________       2. __________________________
